
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 187/2019, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2020. 
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EMENDA IMPOSITIVA N° 177/2019 
Autor: JORGE PEREIRA ALVES 
Ementa: EMENDA IMPOSITIVA N° 177 AO PROJETO DE LEI N° 
18712019. QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 

PROTOCOLO GERAL N° 4259/2019 
Data: 20/11/2019 - Ho ário: 17:43 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 187/2019: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Fisioterapia de Moreira César: Custeio R$ 10.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$ 10.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 20 de novembro de 2019. 

e ereira iíNif■P 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  



Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda impositiva será destinada com o intuito de aprimorar os serviços 

oferecidos na fisioterapia de Moreira César. A fisioterapia tem um caráter essencialmente 

curativo e reabilitador. É indicada em diversos tipos de tratamento seja para uma lesão, ou para 

pós-operatório, com efeito a longo prazo. Desta forma, o objetivo desta emenda é trazer 

melhorias e ampliar os benefícios aos pacientes usuários do tratamento. 

Por sua relevância, solicito o apoio e aprovação dos nobres vereadores para que seja 

aprovada a presente Emenda Impositiva 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 20 de Novembro de 2019. 
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